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RELATOR :Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Josimar Batista Duda
ADVOGADOS : Cláudio Bezerra Dias
1ª APELADA : Moto Honda da Amazônia Ltda.
ADVOGADOS : Marcelo Miguel Alvim Coelho e Richard Leignel Carneiro
2ª APELADA : Novorumo Motores e Peças Ltda
ADVOGADOS : Dorgival Terceiro Neto e outros
ORIGEM : Juízo da 14ª Vara Cível da Capital
JUÍZA : Gabriella de Britto Lyra Leitão Nóbrega

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  REPARAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS/MORAIS.  COMPRA  DE
MOTOCICLETA  NOVA.  VÍCIO  NO  PRODUTO.
SENTENÇA  QUE  EXTINGUIU  O  PROCESSO
RECONHECENDO  A  DECADÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  COMPROVAÇÃO  DE
RECLAMAÇÃO  FORMULADA  PELO
CONSUMIDOR. ART. 26 DO CDC. ANULAÇÃO DO
DECISUM. PROVIMENTO DO RECURSO. 

- A  decadência do direito do consumidor, quanto ao
fornecimento de serviços, opera-se em 90 (noventa)
dias, sendo o prazo de contagem iniciado quando do
término da execução dos serviços,  ou, tratando-se
de  vício  oculto,  no  momento  em  que  ficar
evidenciado o defeito. O início do prazo decadencial
é  obstado  pela  verificação  de  reclamação
comprovadamente  formulada  ao  fornecedor  do
serviço, apenas tendo seu curso novamente contado
após a resposta inequívoca à noticiação do fato pelo
consumidor.

-  “Há no caderno processual comprovação de que
houve  a  efetiva  reclamação  do  vício  à
Apelada/Ré/Novorumo  Motores  e  Peças  Ltda.,  13
dias  após  a  compra,  tendo  a  mesma  se
comprometido perante o Procon a sanar o problema
apresentado,  inclusive,  oferecendo  motocicleta
emprestada  para  o  uso  do  Autor,  caso  fosse
necessário”.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  PROVER O RECURSO, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 261.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por JOSIMAR BATISTA

DUDA contra Decisão proferida em audiência às fls.  210/211 proferida pelo

Juízo  da 14ª Vara Cível da Capital que, nos autos da Ação de Obrigação de

Fazer c/c Reparação por Danos Morais e Materiais em face da MOTO HONDA

DA AMAZÔNIA LTDA e NOVORUMO MOTORES E PEÇAS LTDA, acolheu a

prejudicial da decadência de 90 dias previstos no CDC e, por consequência,

extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso

IV, do CPC.

Condenou  a  parte  autora  ao  pagamento  das  custas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da

causa,  ficando  suspensa  sua  exigibilidade,  por  ser  beneficiário  da  justiça

gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em  suas  razões,  fls.  273/220,  o  Apelante  assevera,  em

resumo, que o seu direito não decaiu ou mesmo prescreveu a pretensão dele

decorrente. Por fim, pugna pelo provimento do Apelo e reforma da Sentença,

julgando-se procedente o pedido formulado na inicial.

Contrarrazões  da  Moto  Honda  da  Amazônia  Ltda.  às fls.

225/245 e da Novorumo Motores e Peças Ltda. às fls. 247/249.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento do recurso, a fim de anular a sentença proferida e o retorno dos

autos  à  origem,  para  que  o  feito  tenha  seu  prosseguimento  normal,  fls.

254/256.

É o relatório.

VOTO
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Extrai-se dos autos que o Autor adquiriu uma motocicleta 0Km,

marca Honda/CG 150 Sport, ano 2007, chassi 9C2KC08607R013027, através

de Consórcio, em 10.04.2007, de acordo com o documento de fl. 15

Sustenta  que  a  referida  motocicleta  apresentou  defeito  na

partida, dentro do prazo de garantia, levando-a para a Promovida/Novorumo

Motores e Peças Ltda, em 23.04.2007, consoante Orçamento Interno nº 12908

(fl. 16). Entretanto, não houve solução para o imbróglio, mesmo retornando à

Demandada por  repetidas vezes,  em 28.04.2007,  03.05.2007,  07.08.2007 e

09.10.2007, segundo os documentos de fls. 17/20.

Aduz que, após passar por tantos aborrecimentos, recorreu ao

PROCON, em 10.09.2007 (fl. 21), firmando acordo com as Promovidas (fl. 22).

Porém, conforme Ordem de Serviço nº 64880, datada em 11.10.2007 (fl. 23), o

problema da partida do veículo não foi resolvido. 

Em seguida, o Autor ingressou com ação no Juizado Especial

Cível,  processo  nº  200.2008.008.438-3,  no  entanto,  o  juiz  decidiu  que  a

demanda necessitava de prova pericial, extinguindo o feito sem resolução do

mérito (fls. 12/13).

O Promovente  alega,  ainda,  ter  sofrido  abalo  moral,  por  ter

tentado todas as  vias  administrativas  sem obter  êxito.  Ao final,  requereu a

procedência da ação para que as Promovidas entregassem outra motocicleta

nova, bem como reparação por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

Não  houve  perícia  na  moto,  por  desistência  de  uma  das

Demandadas da produção dessa prova por ela requerida, fl. 166.

O magistrado a quo extinguiu a ação, com resolução do mérito,

acolhendo a preliminar de decadência arguida em contestação pela Novorumo

Motores e Peças Ltda.

Pois bem.
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O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 26, disciplina

a extinção do direito de reclamar por vícios que tornam os bens ou serviços

impróprios  ou  inadequados para  o  consumo,  estabelecendo  o  prazo de  90

(noventa) dias em se tratando de bens de consumo duráveis, iniciando-se o

prazo decadencial a partir do momento em que ficar evidenciado o defeito, na

forma do § 3º, do mesmo artigo. 

Conforme já relatado, a parte autora adquiriu uma motocicleta,

no dia 10.04.2007, e que o produto apresentou defeito, sendo encaminhado à

Assistência Técnica 13 (treze) dias após a compra, sem que obtivesse êxito,

retornando, ainda, mais 5 vezes. 

No caso em comento imperiosa a aplicação do art. 26, II, do

CDC, que preceitua:

“Art.  26.  O  direito  de  reclamar  pelos  vícios aparentes
ou de fácil constatação caduca em: 

I  -  trinta  dias,  tratando-se  de  fornecimento  de serviço
e de produtos não duráveis; 
II  -  noventa  dias,  tratando-se  de  fornecimento  de
serviço e de produtos duráveis.

§1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da
entrega efetiva  do produto  ou do término da execução
dos serviços. 

§2° Obstam a decadência:
I  -  a  reclamação  comprovadamente  formulada  pelo
consumidor  perante  o fornecedor de produtos e serviços
até  a  resposta  negativa  correspondente,  que  deve  ser
transmitida de forma inequívoca;
II - (Vetado). 
III  -  a   instauração  de  inquérito  civil,  até  seu
encerramento. 

§3°  Tratando-se  de  vício  oculto,  o  prazo  decadencial
inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito”
(grifei).”

Pela leitura do dispositivo suso mencionado, verifica-se que a

decadência do direito do consumidor, opera-se em 90 (noventa) dias, sendo o

prazo de contagem iniciado quando da entrega efetiva do produto, já que se

trata de bem durável. Conforme se observa no §2º do mesmo dispositivo, o
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início  da  decadência  é  obstado  pela  verificação  de  reclamação

comprovadamente  formulada  ao  fornecedor  do  serviço,  apenas  tendo  seu

curso novamente contado após a resposta inequívoca à noticiação do fato pelo

consumidor.

No caso dos autos, há no caderno processual comprovação de

que houve a efetiva reclamação do vício à Apelada/Ré/Novorumo Motores e

Peças Ltda, 13 dias após a compra, tendo a mesma se comprometido perante

o Procon a sanar o problema apresentado, inclusive, oferecendo motocicleta

emprestada para o uso do Autor, caso fosse necessário (fl. 22).

Ora, não se requer maiores esforços de interpretação para se

averiguar que a Demandada, embora tenha tentado solucionar a questão do

Autor por repetidas vezes, não trouxe resposta concreta e precisa acerca da

probabilidade de resolução desse problema, ou mesmo da impossibilidade de

efetivá-lo,  gerando falsas expectativas no consumidor,  o qual  se cansou de

esperar o desfecho das atitudes administrativas, após procurar o Procon e a

Justiça Especializada Cível.

Assim,  constata-se  a  existência  de  uma  causa  obstativa  da

contagem do prazo decadencial, não analisada pela magistrada a quo.

Diante  desse  cenário,  entendo  que  a  Sentença  impugnada

merece ser anulada, tendo em vista a inexistência de decadência do direito do

consumidor no caso concreto.

Por  tais  razões,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

PROVEJO  O  APELO,  para  anular  a  sentença  que  reconheceu  a

decadência do direito do demandante, retornando o feito à origem, para

que tenha seu prosseguimento normal.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir  o  Des.  Leandro  dos  Santos),  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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